
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2024

ID (CIDADES): 2024.016E0800001.09.0014.
PROCESSO: 77979/2024.
RESPALDO LEGAL: Art. 75, inciso III, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.
CONTRATADA: C N DUARTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.984.118/0001-
28
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Fornecimento de Coffee Break, com entrega parcelada.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.112,00 (oito mil, cento e doze reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024.
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, ou
até encerrar a quantidade contratada do objeto.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Gestão/Unidade: 72.01
Ficha/Fonte:79/1802
Projeto/Atividade: 0912272532.187
Elemento de Despesa: 33903933000 
Gestão/Unidade: 72.01
Ficha/Fonte: 195/1802
Projeto/Atividade: 0912272532.189
Elemento de Despesa: 33903933000 

SIGNATÁRIOS:  EDER  BOTELHO  DA  FONSECA  (PRESIDENTE DO  IPACI),
CRISTIANE NEVES DUARTE (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

EDER BOTELHO DA FONSECA
PRESIDENTE EXECUTIVO
DECRETO Nº 29.406/2020
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